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Assunto: lnclusôo de-
inodimplenles dq Fundoçôo
FIores-tol no Cqdqslro
Lnformqtivo dos Crédilos Nõo
Quitodos de Orgõos e
Entidodes Eslod-uqis - CADIN
ESTADUAL

Doto de Ertris:sõó: 9J..t P.7/zoog

o Direior Execulivo do FundoçÕo poro o conservoçõo e CI produçoo
Florestol do Estodo de sõo Poulo, no uso de suqs átribriço"r tegoú e
esÍotulóÍios,

considerondo o disposto no Lei n" 12.lgg. de il/0r /os, que criou
o codostro lnformotivo dos creditos nÕo euitodos de orgoos e
EntidodesEstoQuois-CADlNESTADUAL;

.l

Consider,ondo os iermos do Decreto n" 53.45S, de I g /Og /OB que o
reg,ulomentou, e dor ResoluçÕo SF no 44,. de 1g lOg,/AB, que'

l

considerondo, quê o'CADIN ESTADUAL é um instru-meito de
recuperoÇÕo de credito à disposiçÕo dos orgoos e entidodes do,

Considerondo qUe o FundoçÕo Florestol jó efetuou suo odesõo no
.CA.D]N ESTADUAL; ', '.

Resolve:

Artigo lo - Poro efeito de ínclusÕo rio Codostro lnformotivo dos Creditos Noo
Quitodos de OrgÕos e Entidodes Estoduois - CADIN ESTADUAL, o Fundoçoo
Florestol considero inodimplente:

| - o pessoo físico ou jurídico eue possuo debitos oriundos de obrigoções

\
ll - o §essoo físico oú jurídico que nÕo tenho prestodo contos exigíveis em
rozÕo de'disposiçõo legol, clóusulo de convênio, ocordo ou contro'tó, ou qüe
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Artigó 2o - Quolquer volor nõo pogoi excéto oquele,'inscrito no Dívido Ativo
do Estodo, pode ser inscrito no CADIN ESTADUAL, do seguinte formo:

§ lo - O volor mínimo estobelecido poro suo cobronÇo deve .ser iguol ou
iu§erior'o 03 (três) .uFESPs poi cNp.l ou cPF, podendo, poro iontol hover

§'20 - O Comunicodo CADIN ESTADUAL seró encominhodo oos devedores
somente quondo o volor ocumulodo for iguol ou superior o 03 (três) UFESPs
por CNPJ ou CPF.

Porógrofo unico. Pode ser enviodo co cADIN ESTADUAL, dívido em
cobronçc judic_iol, se oindq nÕo hôuver senienço irecorrível.

Artigo 3o - O procedimento inierno poro o inscriçÕo de débitos no CADIN
ESTADUAL pelo Fundoçôo Florestol se doró do seguinte formo:

o) lniciotmente os Gerêncios do FundoçÕo Florestol informorÕo o Setor de
Receiio sobre os inodimplêncios ocorridos em suo óreo, poro o devido

bl O Setor de -Receito efetuoró cobr-r:nÇoi rnedionte comunicodo" expre§so.-co inodimplente concedendo.lhê prozo de 75 dios pbro o
pogom'ento, sob peno de medidos judiciois e inscriçÕo no CADIN

c) Nõo ocorrendo o pCIgomento no prozo estipulodo, o proÇesso deverq
ser .encomirthodo o Assessorio Jurídico poro çonhecimento e', prolidgnciglde cobrolÇo Judiciol g monifestoçoo sobre.d inscriçÕo

d) A Gerêncio Finonceirq comunicoro o Secretorio do fozendor por meio' do Coordenodorio do AdlninistroçÕo Finonceiro - CAF, pora que
procedo à inclusõo do volor nÕo pcigo no CADIN ESTADUAL;

e) Regulorizodo'o pendêncio, medionte o respectivo pogomento, o
FundoçÕo Florestol, otrovés do Setor de Receito, efeiuoró o boixo do
registro no CADIN ESTADUAL no prozo móximo de 5 (cinco) dios úteis.

Artigo 4o - A boixo definitivd no CADIN ESTADUAI- só seró reolizodo quondo
todos os pehdêncios estiverem regulorirodos, no coso de hover mois de umo
pendêncici reg.islrodo.

l
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.Artigo .5o - A 'FundoçÕo Florestol monteró
pendêncios incluídos no CADIN ESTADUAL,
devedores quondo por eles solicitodos.

I

um qrquivo detolhodo dos
sendo pgrmiti.do informor os

Artigo 7o - Excepcionolmente, o registro do devedor no CADIN ESTADUAL'
poderó ser suspenso, medionte justificotivo e apresentoçÕo de documentos
que o comprovem- Enquonto perduror o suspensõo nÕo hqvero o

Artigo 6o - Antes do êfetivoçõo de ouolquer dos otos o seguir enumerCIdos, o
Fundoçõo Florestol deveró reolizor consulto previo oo CADIN ESTADUAL,
sendo que o existêncio de registro onterior constitui impedimento paro o
conclusÕo dos mesmos:

| - celebroçÕo de convênios, ocordos, ojustes ou controtos que envolvom
quolquer desembolso de recursos finonceiros, exceto poro tronsferêncios
voluntórios em oções de educqÇoo, i.lúde e ossistêncio sociol;

ll - repossés Ç.e'volore-s de convênios ou pagomentos referentes o contr:otos;

lll - concessõo de ouxílio e subvençoes;

lV - concessõo de incentivos fiscois e finonceiros.

Porogrofo Unico. A inexistêncio de registro no CADIN ESTADUAL nõo
configuro reconhecimento de reguloridàde do s,ituoçÕo.

lmpedimento previsto nejto*PorÍorio. -l

§ I o - A'su5pensõo do inscriçÕo do devedor nÕo ocorreto o suo exclusôo do
CADIN ESTADU,Á,.1.

FundocÕo Florestol

Artigo 8' - Qt procedimentos de inclusõo e exclusÕo de pendêhcios no
CAEIN ESTADUAL deverÕo observoros fgrmolÍdodes previstos no Lei no'tr2.779,
de 1 I /01/08, ficondo o responsóvel sujeito às penolidodes pertinentes.

CADIN ESTADUAL' m,edionte o:
de porcelomento do debito e

,-i ;
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§ 2o Quondo o perÍdêncio for novomente êxigível o
tomoro os medidos necessórios poro reotivo-lo

.i.-t,

Artigo 9o -- O devedor podóró sôr excluído do
celebroçõo'd:e ocoldo coÍni o credor, otrovés
do respectivo quitoçoo k
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Artig,o J0- PordeterminoçÕo do ort, il do Lei no 12.719, de lll01/08; ficom
concelodos os débitos cujo volor ,originório sejo iguoi ou inferior o 50
(cinqüento) UFESPs, desde que vencidos oté gOjl tZõOl e nÕo inscritos no

odministrotivos, multos pessoois ou controtuois,
ressorcimento ou restitujÇÕo, quolquer quç sejo o espéqiê ou origem.

Arligo I1 . Eslo Porf:orio entroró.em vigor no doto de suo ossinotrpro.
:

,!
Pcrogrofo Unico. A FundoçÕo
referidos debitos.

Florestol: providen'cioró o concelomento d'os
-:- :

FF - Diret

José
Diret
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